PROJETO DE LEI N.° , DE 2016
(Do Sr. Alan RIck)

Altera a Lei n° 12.871, de 22 de
outubro de 2013, para estabelecer critérios
de convocacdo de médicos para participar
do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a

vigorar com as seguintes modificacdes:

§ 1° A selecdo e a ocupacao das vagas ofertadas no a&mbito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil observardo, sob pena de
responsabilizacdo administrativa, a seguinte ordem de prioridade:

§ 4° A convocacgdo para ocupacdo das vagas remanescentes
também se submete a ordem de prioridade estabelecida no § 1°
deste artigo.

§ 5° E vedada a publicacdo de editais para selecdo de apenas
uma ou duas das categorias de profissionais referidos no § 1°,
devendo as vagas existentes ser preenchidas conforme o critério de
preferéncia adotado no mesmo paragrafo.

8§ 6° A relacdo estatistica médico-habitante existente no pais de
exercicio profissional ndo poder4d ser adotada como critério
classificatorio ou eliminatério em prejuizo dos médicos brasileiros
formados em instituicdes estrangeiras com habilitagdo para exercicio

da Medicina no exterior.



§ 7° O regulamento e o edital de selecdo e convocagéo para
ocupacdo das vagas ofertadas no ambito do Projeto Mais Médicos
para o Brasil ndo poderdo estabelecer requisitos ou condi¢cdes de
inscricdo ou participagao distintas para brasileiros formados em
instituicdes de educacdo superior brasileiras e brasileiros formados
em instituicbes de educacdo superior estrangeiras, por meio de
intercambio médico internacional, além das expressamente previstas
nesta Lei. ”(NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

A Medida Provisoria n°® 723, de 2016, prorrogou por mais trés
anos, além dos trés inicialmente previstos, o prazo de dispensa de revalidacao
de diploma para os médicos intercambistas do Projeto Mais Médicos para o
Brasil. Esses médicos, brasileiros ou estrangeiros formados no exterior,
continuardo dispensados de realizar o exame REVALIDA, que seria exigido

como condi¢do para prorrogagao dos contratos.

A dispensa dessa exigéncia vem causando criticas das
associagbes medicas, que alegam que a medida “privilegia” os médicos
estrangeiros e retira 0 interesse dos médicos nacionais em ingressar no
programa. Alegam também que a medida causa uma transferéncia de recursos
ao exterior que poderia ser aplicada no Brasil, principalmente nesse periodo de

restricdes financeiras vivido pelo Pais.

Por outro lado, o governo argumenta que a prorrogacéo foi
solicitada pelos prefeitos, e que a interrupcdo dos contratos traria prejuizos
para a populacdo. Alegam também que h& desinteresse pelos meédicos
brasileiros para atuar no interior do Pais, dai a necessidade de utilizar-se de

meédicos estrangeiros.



Esse assunto foi discutido na Comissao de Educacdo da
Camara dos Deputados por ocasido da apreciacdo do Requerimento 162/2016,
apresentado por mim no dia 4 de maio, visando esclarecer as dendncias de
que os médicos brasileiros formados no exterior estariam sendo preteridos nos
editais de convocacdo para o Programa Mais Médicos em detrimento dos

médicos cubanos.

A Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, estabelece os

critérios para a ocupacéao das vagas no programa. O art. 13 diz:

“E instituido, no dmbito do Programa Mais Médicos, o projeto
Mais Médicos para o Brasil, que ser& oferecido:

I- aos médicos formados em instituicbes de educacao superior
brasileiras ou com diploma revalidados no Pais;

II- aos médicos formados em instituicbes de educacao superior
estrangeiras, por meio de intercambio médico internacional.

Paragrafo 1° A selecdo e a ocupacdo das vagas ofertadas no
ambito do projeto Mais Médicos para o Brasil observardo a seguinte
ordem de prioridade:

I — médicos formados em instituicbes de educacdo brasileiras
ou com diploma revalidado no pais, inclusive os aposentados;

Il — médicos brasileiros formados em instituicbes estrangeiras
com habilitacdo para o exercicio da Medicina no exterior; e

Il — médicos estrangeiros com habilitagdo para o exercicio da

Medicina no exterior.”

Ocorre que o item Il do paragrafo primeiro vem sendo
desobedecido nos editais de convocagdo e as vagas remanescentes vem

sendo direcionadas via portaria para 0os médicos cubanos.

Ora, o programa tem um alcance inestimavel, porém colocou-
se uma exigéncia que beneficia apenas os médicos cubanos. O edital n® 8, de
14 de abril de 2016, do Ministério da Saude, em seu item 2.5.7 estabelece a

seguinte exigéncia:



“O pais de exercicio profissional do médico deve apresentar
relacdo estatistica médico/habitante com indice igual ou
superior a 1,8/1000 conforme Estatistica Mundial de Saude da

OMS, a ser verificado pelo Ministério da Saude.”

Tal exigéncia me parece premeditada e direcionada para
beneficiar os médicos cubanos. Primeiro porque trata os brasileiros formados
no exterior como se estrangeiros fossem, incluindo-os na estatistica de um pais

estrangeiro

Diante desse contexto, apresentamos sugestdes que buscam
corrigir injusticas e facilitar a operacionalizacdo do Projeto Mais Médicos para o
Brasil. Visamos garantir a aplicacdo do mesmo critério de selecdo e ocupacao
das vagas para preenchimento das vagas remanescentes. Assim, também
quando verificada a existéncia de vagas remanescentes, a Administracéo
devera convocar primeiramente os médicos formados em instituicbes de
educacao superior brasileiras ou com diploma revalidado no Pais, inclusive os
aposentados; em seguida, os médicos formados em instituicbes estrangeiras
com habilitagdo para exercicio da Medicina no exterior; e ainda subsistindo
vagas naquele edital, passar a convocar os médicos estrangeiros com
habilitacdo para exercicio da Medicina no exterior. As alteracdes propostas
também visam a assegurar aos médicos brasileiros, formados em instituicbes
brasileiras ou estrangeiras, a preferéncia sobre os estrangeiros formados em
instituicbes estrangeiras que nao se submeterem ao REVALIDA. O que
gueremos: que se cumpra a Lei. Que a lei seja respeitada e que os médicos
brasileiros formados no exterior tenham isonomia de tratamento para acessar o

Programa Mais Médicos.

A presente proposicdo foi apresentada originalmente como
emenda a referida Medida Provisoria n° 723, de 2016, havendo sido a Unica
emenda dentre dezenas cujo mérito foi reconhecido e, portanto, acatada pelo
ilustre Relator da matéria na Comissao Mista. Infelizmente, por deliberacdo do

Plenario desta Casa, nao integrou o texto do Projeto de Lei de Conversao que



foi ao Senado, perdendo-se excelente oportunidade para corrigir essa distor¢cao
da aplicacdo da n° 12.871, de 22 de outubro de 2013.

Ao submeté-la novamente aos nobres Pares, desta feita sob a
forma de projeto de lei, tenho convicgdo de que nos honrardo com os votos e

apoio necessarios para aprovagao no menor prazo possivel.

Sala das Sessofes, em de de 2016.

ALAN RICK
Deputado Federal/PRB-AC



